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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 3112/2022  

  

  

                                                                                        Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2022.  

 

  

Processo n° 0823945-06.2022.8.19.0002,  

Ajuizado por                             

representada por  

 

  

 O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 4º 

Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói, do Estado do Rio de Janeiro, 

quanto ao tratamento de oxigenioterapia domiciliar. 

  

I – RELATÓRIO  

1.    De acordo com documento médico da Fundação Municipal de Saúde de Niterói 

(Num. 39799130 - Pág. 5), emitido em 19 de agosto de 2022 pela médica                                        a 

Autora é  portadora de doença pulmonar fibrosante, com tomografia computadorizada de tórax 

revelando enfisema centro-lobular com espessamento intersticial difuso, além de lesões bolhosas 

subpleurais e opacidades com bandas parenquimatosas corticais em lobos inferiores e infiltrados 

em vidro fosco nas bases pulmonares, apresentando esforço respiratório, sendo solicitada 

oxigenioterapia domiciliar com fluxo de 2l/min. Foi informado o código da Classificação 

Internacional de Doenças CID-10 J84 – Outras doenças pulmonares intersticiais. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  As doenças pulmonares intersticiais (DPIs) compreendem uma variedade de 

afecções que possuem em comum o acometimento do interstício pulmonar, por distorção, fibrose 

ou destruição, sendo na maioria das vezes visualizada radiologicamente como um infiltrado 

intersticial1. São um grupo grande e heterogêneo tanto em sua apresentação clínica, como na sua 

                                                      
1 RUBIN, A. S. et al. Fibrose pulmonar idiopática: características clínicas e sobrevida em 132 pacientes com comprovação histológica. 

Jornal de Pneumologia, v.26, n.2, p.61-68, São Paulo, 2000. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-35862000000200004&lng=en&nrm=iso&tlng=pt>. Acesso em: 28 dez. 

2022. 
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etiologia. As causas podem ser divididas em grupos quanto ao tipo de exposição e agente 

desencadeante. Dentre os fármacos destacam-se os agentes quimioterápicos como um dos 

principais agressores2.  

2.  Enfisema pulmonar é um aumento anormal e permanente dos espaços aéreos 

distais aos bronquíolos terminais, acompanhado de destruição das paredes alveolares, sem fibrose 

óbvia. A degeneração de fibras elásticas nos bronquíolos respiratórios, dutos alveolares e alvéolos é 

parte do processo natural de envelhecimento, geralmente em indivíduos com mais de 50 anos de 

idade. Consequentemente, a densidade do parênquima pulmonar diminui, pois os dutos alveolares 

alargam-se e os alvéolos tornam-se mais rasos. Essas alterações foram chamadas de "enfisema 

senil" e correlacionam-se com DPOC estágio I, presente em aproximadamente 35% dos não 

fumantes idosos "saudáveis"3. 

 

DO PLEITO  

1.   De acordo com a Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia (SBPT), a 

Oxigenoterapia Domiciliar Contínua (ODP) tem o objetivo de reduzir a hipóxia tecidual durante 

as atividades cotidianas; aumentar a sobrevida dos pacientes por melhorar as variáveis fisiológicas 

e sintomas clínicos; incrementar a qualidade de vida pelo aumento da tolerância ao exercício, 

diminuindo a necessidade de internações hospitalares, assim como melhorar os sintomas 

neuropsiquiátricos decorrentes da hipoxemia crônica4.  

2.  Existem quatro sistemas ou fontes de oxigênio para fornecimento domiciliar: 

concentradores de oxigênio, gasoso comprimido em cilindros, oxigênio líquido e oxigênio gasoso 

portátil. Os três últimos permitem a locomoção do usuário, porém apresentam custo elevado para 

manutenção3,5.   

3.    As fontes de oxigênio descritas acima podem ter uso associado segundo o estilo de 

vida do usuário. Assim, tem-se: 

 Concentrador de oxigênio e cilindro de gás sob pressão: destinam-se a usuários 

limitados ao leito ou ao domicílio;  

  Concentrador de oxigênio com cilindro de alumínio contendo O2 gasoso portátil e 

cilindro de, no mínimo, 4m3 de gás sob pressão: destinam-se a usuários parcialmente 

limitados ao domicílio e saídas ocasionais;    

  Oxigênio líquido em reservatório matriz e mochila portátil: destinam-se a 

pacientes com mobilidade conservada e/ou vida social ativa3.  

4.  Para que o usuário possa utilizar as fontes de oxigênio mencionadas, é necessário a 

escolha de uma das seguintes formas de administração: sistemas de baixo fluxo ou fluxo variável 

                                                      
2 SANTANA, A.R. et al. Insuficiência respiratória aguda causada por pneumonia em organização secundária à terapia antineoplásica 

para linfoma não Hodgkin. Rev. bras. ter. intensiva vol.24 no.4 São Paulo Oct./Dec. 2012. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-507X2012000400020>. Acesso em: 28 dez. 2022.  
3HOCHHEGGER B. Et al. Índice de enfisema pulmonar em coorte de pacientes sem doença pulmonar conhecida: influência da idade . J 

Bras Pneumol. 2012;38(4):494-502. Disponível em: < http://jornaldepneumologia.com.br/detalhe_artigo.asp?id=77>. Acesso em: 28 

dez. 2022. 
4  SOCIEDADE BRASILEIRA DE PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA. Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (ODP). Jornal de 

Pneumologia, São Paulo, v. 26, n. 6, nov./dez. 2000. Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=s0102-

35862000000600011>. Acesso em: 28 dez. 2022. 
5  Scielo. Oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP). Oxigenoterapia. J. Pneumologia vol.26 no.6 São Paulo Nov./Dec. 2000. 

Disponível em: <https://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-35862000000600011>. Acesso em: 28 dez. 2022. 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0103-507X2012000400020
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(cânula ou prong nasal, cateter orofaríngeo ou traqueal e máscara facial simples); e sistemas de 

administração de alto fluxo ou fluxo fixo (máscara de Venturi)6.  

 

III – CONCLUSÃO  

1.    Em síntese, trata-se de Autora com quadro clínico de doença pulmonar fibrosante 

(Num. 39799130 - Pág. 5), solicitando o fornecimento de oxigenoterapia domiciliar sob fluxo de 

2l/min. (Num. 39799129 - Pág. 8). 

2.  A prescrição de oxigenoterapia domiciliar prolongada (ODP) é indubitavelmente o 

tratamento padrão para corrigir a hipoxemia crônica em pacientes com doença pulmonar estável. 

Estudos clássicos sobre ODP foram realizados em pacientes com doença pulmonar obstrutiva 

crônica (DPOC), mas portadores de outras pneumopatias com hipoxemia crônica também se 

beneficiam com seu uso. Já se comprovou que há aumento da sobrevida e melhora na qualidade de 

vida com a correta utilização de ODP. Acredita-se que o aumento do fluxo sanguíneo para os 

órgãos centrais decorrente da melhora na capacidade do exercício com o uso de oxigênio contínuo 

durante esforços é a melhor explicação para a obtenção destes benefícios7.  

3.  Informa-se que a oxigenoterapia domiciliar sob fluxo de 2l/min. está indicada ao 

manejo do quadro clínico apresentado pela Autora – doença pulmonar fibrosante (Num. 39799130 

- Pág. 5). 

4.  Salienta-se que, apesar do tratamento com oxigenoterapia domiciliar estar 

indicado, é necessário a especificação médica dos tipos de modalidade (estacionária e/ou portátil) e 

seus respectivos insumos, adequados ao caso da Autora. 

5.  Embora a oxigenoterapia domiciliar esteja coberta pelo SUS, conforme Tabela 

Unificada do Sistema de Gerenciamento de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS – 

SIGTAP, na qual consta oxigenoterapia, sob o código de procedimento: 03.01.10.014-4, para área 

ambulatorial, hospitalar e de atenção domiciliar, a CONITEC avaliou a incorporação da 

oxigenoterapia domiciliar, estando recomendada a incorporação apenas para pacientes com 

Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC)8 – o que ainda não se enquadra ao quadro da 

Autora. 

6.  Ressalta-se também que, até o presente momento, no âmbito do estado do Rio de 

Janeiro, não foi localizada nenhuma forma de acesso pela via administrativa ao tratamento 

pleiteado, bem como não foram identificados outros equipamentos que possam configurar 

alternativa terapêutica. 

7.  Adicionalmente, informa-se que, considerando que é de responsabilidade do 

médico determinar a necessidade e a forma de administração do oxigênio, caso haja a aquisição dos 

equipamentos de oxigenoterapia domiciliar pleiteados, a Autora deverá ser acompanhada por 

médico especialista, a fim de que sejam realizadas orientações e adaptações acerca da utilização 

dos referidos equipamentos, bem como reavaliações clínicas periódicas.  

8.  Neste sentido, informa-se que a Autora é atendida pela Fundação Municipal de 

Saúde de Niterói (Num. 39799130 - Pág. 5), que poderá promover o seu acompanhamento. 

                                                      
6 MARTINS, F.S., Síndrome Respiratória Aguda grave (SRAG). Informações técnicas. Cives- UFRJ. Disponível em: 

<http://www.cives.ufrj.br/informes/sars/sars-it.html>. acesso em: 28 dez. 2022. 
7  Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia. Temas em revisão: Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada. Disponível em: < 

http://itarget.com.br/newclients/sbpt.org.br/2011/downloads/arquivos/Revisoes/REVISAO_07_OXIGENOTERAPIA_DOMICILIAR_P

ROLONGADA.pdf >. Acesso em: 28 dez. 2022. 
8 CONITEC – Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. Recomendações sobre tecnologias avaliadas. Relatório nº 

32. Disponível em: < http://conitec.gov.br/images/Incorporados/Oxigenoterapia_DPOC_final.pdf>. Acesso em: 28 dez. 2022. 

http://www.cives.ufrj.br/informes/sars/sars-it.html
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9.  Elucida-se que os equipamentos para oxigenoterapia domiciliar possuem registro 

na ANVISA, sob diversas marcas comerciais9. 

10. Salienta-se que em documentos médicos (Num. 39799130 - Pág. 5), foi 

mencionado que a Autora apresenta esforço respiratório. Assim, salienta-se que a demora 

exacerbada na aquisição do equipamento para a oxigenoterapia pode comprometer o prognóstico 

em questão. 

11. De importância informar também que o Ministério da Saúde ainda não publicou 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas10 que verse sobre doença pulmonar fibrosante – 

quadro clínico que acomete a Autora. 

12. Quanto à solicitação da Defensoria Pública (Num. 39799129 - Pág. 8, item “VII - 

DO PEDIDO”, subitem “3”) referente ao fornecimento de “...outros medicamentos e produtos 

complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao tratamento da 

moléstia da parte Autora...” vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens 

sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e 

indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

  Ao 4º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói, do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

   

                                                      
9 Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Consulta de produtos para saúde. Disponível em: 

<https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/q/?nomeProduto=concentrador>. Acesso em: 28 dez. 2022. 
10 Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC. Disponível em: 

<http://conitec.gov.br/index.php/protocolos-e-diretrizes>. Acesso em: 28 dez. 2022. 

FERNANDO ANTÔNIO DE ALMEIDA GASPAR 

Médico 

CRM-RJ 52.52996-3 

ID. 3.047.165-6 

 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 


